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informatica@itajobi.sp.gov.br

De: Setor de Licitação - Prefeitura Municipal de Itajobi 
<licitacao@itajobi.sp.gov.br>

Enviado em: quarta-feira, 6 de maio de 2026 14:11
Para: informatica@itajobi.sp.gov.br
Assunto: Fwd: Re: ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/ 2026

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

Boa tarde. 

Encaminho esclarecimento do Pregão Eletrônico nº 032/2026 para que seja disponibilizado no site da 
Prefeitura do Município de Itajobi/SP. 

Kelli  

Prefeitura do Município de Itajobi - SP 

Setor de Licitação 

(17) 3546-9000 

 

-------- Mensagem original -------- 

Assunto::Re: ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/ 2026 
Data:06/05/2026 14:02 
De:Setor de Licitação - Prefeitura Municipal de Itajobi <licitacao@itajobi.sp.gov.br>

Para::Thayna Oliveira <thayna.oliveira@nutricionale.com.br> 

 

Boa tarde. 

Entrega diária. 

1- EDUCAÇÃO: 

Rua Attílio Bastregui, 30, Jardim dos Ipês, Itajobi-SP. 

2 – ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

Rua: Treze de Maio, 267 Centro, Itajobi-SP. 

Departamento Municipal de Assistência Social.   

3 – ADMINISTRAÇÃO 

Rua Cincinato Braga, 360 (Paço Municipal), Centro - Itajobi-SP. 
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4 – OBRAS 

Rua Custodio ribeiro s/n - Parque do Colégio - Itajobi-SP 

5 – FUNDO SOCIAL 

Rua Cincinato Braga, 1171, centro, Itajobi-SP 

6 - SAÚDE 

Praça Padre Victor, n° 125, Centro - Itajobi – SP 

Almoxarifado Departamento de Saúde. 

 

7 – GANHA TEMPO 

Rua Pedro de Toledo, 1433, Centro, Itajobi-SP. 

8 - DAEI 

Rua Custódio Ribeiro N° 407, Centro - Itajobi - SP 

 

Caso não tenha participação de  ME/ EPP, os itens 02 e 06 serão considerados fracassados/ desertos? 

 

Att. 

Kelli 

Prefeitura do Município de Itajobi - SP 

Setor de Licitação 

(17) 3546-9000 

 

Em 06/05/2026 11:05, Thayna Oliveira escreveu: 

Bom dia,   
 
Referente ao Pregão Eletrônico nº 32/ 2026 -  Registro de Preços de gêneros alimentícios - 
Abertura: 14/05, gostaria de esclarecer: 
  
1) No Anexo I, item 2 do edital, consta que os produtos deverão ser entregues no prazo de: "02 (dois) 
dias". Com isso: 
- Com que periodicidade essas entregas poderão ocorrer, poderão ser entregas diárias, semanais, 
quinzenais, mensais, bimestrais, trimestrais ou semestrais? 
  
2) - O edital não menciona o local (is) de entrega. Com isso: 
- Em quantos pontos e em quais endereços em média poderão ocorrer as entregas? 
  
3) No Anexo I do edital, consta que os itens 02 e 06 são exclusivos para ME/ EPP. Com isso: 



3

- Caso não tenha participação de  ME/ EPP, a empresa enquadrada como LTDA poderá apresentar 
proposta para os itens 02 e 06 ou eles serão considerados fracassados/ desertos? 
-- 
Aguardo retorno, 
Obrigada. 
  
Atenciosamente, 

 


